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Matéria: P L 13.2 70 

Presidente da CJR 

Designo Relator o Vereador: 

• 
À 

Diretor Legislativo 
/ / 

À 

• Diretor Legislativo 
/ / 

À 

Diretor Legislativo 
/ / 

Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo ~AULO 

art. 216-D, III). 

Prazos 

Comissão: 20 dias 

Relator: 7 dias 

Relator 

Voto: ~ favorável D 

Relator Voto do Relator 

Designo o Vereador: D favorável 

D contrário 

Presidente Relator 
/ / / I 

Designo o Vereador: D favorável 

D contrário 

Presidente Relator 
/ / / I 

Designo o Vereador: D favorável 

D contrário 

Presidente Relator 
/ / / I 



• 

• 

li üiiíi iílílliü111Ilil 
Protocolo Geral nº 81747/2020 
Data: 30/09/2020 Hor6rio: 18:33 

Legislativo -

Apresenta . 

~-...,, \_! " 
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Jundiaí 
SAO PAUlO 

P43401/2020 

APROVADO 
E11eamtnhH1 às comtssõM lndk:ada5: l 'Li 

~;º 

PROJETODELEIN". i3.c21Q 
(Romi/do Antonio da Silva) 

Denomina "Rua OSMAR PIWN" a Rua 5 do loteamento Residencial 
Água Doce, no Bairro Água Doce. 

Art. 111• É denominada "Rua OSMAR PIWN" a Rua 5 do loteamento 

Residencial Água Doce, situado no Bairro Água Doce, conforme assinalado no croqui integrante 

desta lei. 

Art. 211.. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
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(PL n11 13~J1o -tl. 3) 

Lu s I i fi e a I i v a 

O presente projeto de lei tem por objetivo aquilo que já vem sinteticamente 

expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em questão o nome proposto. 

Com esta medida, teremos uma justa homenagem a um munícipe de 

reputação ilibada e atestada idoneidade moral, e, ao mesmo tempo, uma me lhor identificação à via 

pública. 

Portanto, juntando toda a documentação necessária para que essa 

providência chegue a bom termo, busco o importante apoio dos nobres Vereadores para a aprovação 

desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

\scpo 
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DADOS B/OGRAFICOS 
(para instrução de projeto de lei de denominação) 

NOME COMPLETO: OSMAR PILON 

NASCIMENTO: 

FALECIMENTO: 

data: 

data: 

FILIAÇÃO: Pai: SANTO 
Mae: ADELAIDE-

local: JUNDIAÍ 

local: JUNDIAÍ 

Justificativa da homenagem 

Estado: SP 

Estado: SP 

Osmar Pilon nasceu em Jundiaí, e~ . Filho de Santo- e 

Adelaide..a ambos filhos de imigrantes italianos das regiões de Veneto e Lombardia. 

Osmar era uma um menino simples, o penúltimo de cinco irmãos . Desde sua 

adolescência ajudava o pai e os irmãos na lavoura. Dirigia um trator usado para o plantio de uva, 

morango, milho, café, banana e criavam animais: porcos, galinhas, patos e codornas. 

Conheceu sua esposa, Luiza que morava no Bairro filha 

do espanhol Damião e de Maria que era filha de italianos, onde trabalhava na 

produção de trigo. Casaram-se e tiveram seis filhos: Edmar, Gerson, Valdinei, Aguinaldo, Isabel e 

Alessandra. Todos moravam no sítio da família no 

Osmar Pilon faleceu no di 

Representante da f anúlia ou Informante: 

Nome: AGUINALDO 

Endereço: 

telefone(s): 

onde vivem até hoje. 

, aos 70 anos de idade. 
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DECLARACÃO 

Eu, :_ ac1 }J rJ fl ( M - • _ portadOr(a) do RG n' 

1 .- • 1 lnterilo(aJ no CPF/tillF :ob n• [ ~ra. ull .H 

Rl!DiS da 1,1 para eleito da denomlnaçlo de via ou logradouro pObko p,opo■ID pefo(a) 

Vsreador1:a) f<o MLJdJ ArJ/oNiv . que. 

conforme pt1t0eilua o art. 216-C, li, a, 2, do Reglmenlo lntllfflO delle e .. ugfalaUV& g 

s,(11) .Qw,111 -wo~ homenageacso. 

pon•aor(a) do RG n• ~ te ncnto(a) no CPFNIF 1ab na .[.,., _____ _.~ 

nlo foi tondanadO(a) ou 1-leQau dUfanle o CI.IIO de lnqut,1to au açlo pafMI' em que ilQ&nlfa 

r;omo lnveaUgado(a)lréO{,,) pelos Qimes rer911dos no§ 20 do .a.. 2a da Lei no 1.918/19~ 

atesten<fCi.ae, portanto. sua Idoneidade n1onaL 

Estou clllflle de Que, nos ltrmo• do art 218-0 do Regimento 1ntemo, ~111ratecto. e qUIJqutr 

lempo, Que o hOllJtltrllQ.a<IO Jnoorreu na, IM/.,_ da qutj ftlfl O 811. 20. § 2a. $ Lo/ ap 

1.P19, de 12 ri. julho de 1i72, w, "~ • "'1 que ~u o logredQUn:, ou ~ 

pcNJJfcO•. 

Por 111 • uprtlllo da "'"1ade, tltmo • pl'868,-., 

23/09/2020 15:38 
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GABINETE VEREADOR ROMILDO 

G.V.R.A Oficio: 152/2019 Jundiaí, 19 de Agosto de 2019. 

Assunto: Informações sobre as ruas 1, 2, 3, 4,5 e 6 de loteamento situado na Av. da Uva, Bairro do 
Poste CEP 13213-235. 

Ilmo. Sr. 
José Galvão Braga Campos 
Departamento de Apoio Parlamentar 
Prefeitura Municipal de Jundiai 
Nesta 

Prezado, 

Solicito as seguintes informações relacionadas às Rua 1, 2, 3, 4,5 e 6 de loteamento situado 

na Av. da Uva, Bairro do Poste CEP 13213-235 sem denominação oficial, confonne croqui do mapa em 

anexo: 

• Estão incorporadas ao patrimônio público? 

• Existe denominação anterior? 

• Estão oficializados? 

• Há possibilidade de denominação? 

Aproveitamo-nos do presente para renovar votos de elevada estima e distinta consideração. 

Rua Barlfo de Jundlaf, 128 Sala 25 r Andar 
Jundiai - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Ro 

T1 (11) 4523-4533 fax (11) 4586-2407 
.romlldo@camarajundlai.sp.gov.br 



OF. UGCC/DAP n.Q 336/2019 

Cl()VF.,PIAUC,. .. FI NA.)ft"..&S 
lt TRAJff,r APgN( tA 

Juntliaf, 04 de novembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor: 

Em atenção ao Offcio GVRA 152/2019, 

protocolado junto ao processo administrativo PMJ n.Q 28.672-2/2019, vimos 

informar a Vossa Excelência que, conforme manifestação dos órgãos técnicos 

competentes, as vias em questão aptas para denominação, tratam-se das vias Via 

Pedestre 01 e Ruas 02, 03, 04, OS e 06, conf. croquis anexos, localizadas no bairro 

Água Doce, integram o patrimônio público municipal, se encontram oficializadas 

e não receberam denominação. 

Informamos ainda que, a Rua 04, com acesso pela 

Avenida da Uva. de acordo com o croqui apresentado pelo nobre Edil, trata-se de 

trecho composto pela Rua 01 - Etapa 02 e Rua 03 - Etapa 03 - Gleba 07 do 

loteamento denominado "Residencial Água Doce", no bairro Água Doce, 

conforme informado pela UGPUMA/Dl'GF, o qual é prulungamento da Rua 

"Dionísio Pedro de, Nc1scimentu", denominada pela Lei Murncipal n11 8.717/2016. 

Sendo assim, su~crnnos p.1rc1 o tred10 compostos 

p l'las Rui.IS 01 e 03 supraliLJdas, 4ue sej..i estendida a c.Jenomin.1~·Jo como 

p r ol o11g ;1111N1to da Uu;1 " 1)11 ,nísio l'L·dro do N,1sri111l'1tlo" . ~•l·omp.111h.1mlo o l'ruqu1 

a111•x o .t i-!-> tr' olit t<,, p ,H ,A 111st ruir ru1TPt,1111t•11ll' o prt1jt•h1 d\• lt•1. 

/ 
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anexos a este ofício, a fim de inst ruir com clareza e exatidão ao projeto de lei de 

Informamos ainda que, encaminhamos os croquis 

denominação. 

prestadas a outro Edil. 
Ressaltamos que tais informações, já foram 

e distinta consideração. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima 

Respeitosa~t ; : 
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TIAGOADAMI 
Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar 

Ao 
Exmo. Sr . 

ROMILDO ANTONIO DA SILVA . 
Ver eador da Câmara Municipal de Jundtaf 
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DA: UGPUMA/OPGF 
PARA: UGCC/OAP 

Processo nv 28.672-2/2019 

# 

JUNDIAI 
P ílf.f-E1 ·1 UílA 

UISINYULVll◄l!tfTO 

!lUS11,NTAVF.L 

Em 24/10/2019 

Informamos que o processo de nv 27.103-5/2016 trata de solicitação de extensão de 

denominação de logradouro-Rua Dionísio Pedro do Nascimento para a Rua 01-Etapa 2 (Cód. 3335) 

e Rua 03 - Etapa 03 - Gleba 7 (Cód.4363) do Residencial Água Doce, no Bairro Água Doce, conforme 

croqui aba ixo 

·~ 
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E que no Processo n2 5. 793-5/2018, consta a manifestação das vias aptas para 

denominação das vias do Loteamento Residencial Água Doce. 

Rua 06 - Código 3856 - Matricula 163.647 
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Jundiaí 
SÃOPAUlO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 85.747 

PROJETO DE LEI Nº 13.270 do Vereador ROMILDO ANTONIO DA SILVA, que denomina "Rua 
OSMAR PILON" a Rua 5 do loteamento Residencial Agua Oooe, no Bairro Agua Doce. 

PARECER 

Trata-se de análise do projeto de lei de autoria do Vereador Romildo Antonio da 

Silva, que denomina "Rua OSMAR PILON" a Rua 5 do loteamento Residencial Agua Doce, no Bairro 

Agua Doce, em destaque na planta inserta na fl. 04. 

O expediente do Executivo inserto nas fls. 10/11 , esclareoe que se trata de área que 

integra o patrimônio público municipal, é oficial e não recebeu denominação. Assim, neste aspecto, o 

projeto se afigura em consonância com a lei. 

Logo, subscrevemos a proposta em seus termos, assim como os argumentos 

constantes na justificativa e as informações que instruem os autos. 

Quanto ao mérito, este é inquestionável, e nesse sentido votamos pela acolhida do 

presente projeto. 

/ld 

Pareoer, pois, favorllvel . 

Sala das Comissões, 06/10/2020. 

EDICA~BRA 
"Edlcarlos Vetor Oeste" 
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Processo 85.747 

Autógrafo 

PROJETO DE LEI N2 13.270 

(Romildo Antonio da Silva) 

Denomina "Rua OSMAR PILON" a Rua 5 do loteamento Residencial 
Água Doce, no Bairro Água Doce. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, faz saber que em 17 de novembro de 2020 o Plenário aprovou: 

Art. 1º-. É denominada "Rua OSMAR PILON" a Rua 5 do loteamento 

Residencial Água Doce, situado no Bairro Água Doce, conforme assinalado no croqui 

integrante desta lei. 

Art. 22
• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezessete de novembro de dois 

mil e vinte (17/11/2020). 

�JJ Presidente 

Elt 
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(Autóarafo do PI. 13.270 - fls. 2) 
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RECIBO DE AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N2 13.270 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: / :::j. / / 1 1'202.x) . 

ASSINATURAS: 

;... 
EXPEDIDOR: __ ,....:.· '.:.--''-µ,I sr::&.:;...--- -

RECEBEDOR: 

Elt 

---------

PRAZO PARA SANÇÃO / VETO: 0 °, / l 2. / 20 
(15 dias úteis- LOJ, art 53) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Ln.º 326/2020 

Processo SEI n. º 13.694/2020 

11 iiiii iUiil ;·1iiliil1 Protocolo Geral nº 8596112020 Data: 03/12/2020 Horário: 16:11 
Admlnh;;tratlvo . 

Jundiaí, 02 de dezembro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.551, objeto do 

Projeto de Lei nº 13.270, promulgada nesta data, por este Executivo. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 

ito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.551, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 

(Romildo Antonio da Silva) 

Denomina "Rua OSMAR PILON" a Rua 5 do loteamento Residencial 

Água Doce, no Bairro Água Doce. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 17 de 

novembro de 2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 12. É denominada "Rua OSMAR PILON" a Rua 5 do loteamento 

Residencial Água Doce, situado no Bairro Água Doce, conforme assinalado no croqui 

integrante desta lei. 

L 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dois dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

scc.l 

CARMEN MARTINS JUNCAL TUBINI 

Respondendo pela Unidade de Gestão da Casa Civil 

PUBLICAÇÃO Rubrica 
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PROJETO DE LEI N". 13.270 

Juntadas: 
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Observações: 




